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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.680/20 DE 15 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 10 (dez) dias, a partir de 15/06/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Ivani Gelda de Oliveira, ocupante 
do cargo de Técnica em Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 15 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.681/20 DE 17 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 03 (três) dias, a partir de 17/06/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Silene Silva Michelan, ocupante do 
cargo de Enfermeira.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 17 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.682/20 DE 18 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 16 (dezesseis) dias, a partir de 18/06/2020, nos termos 
da Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Paraíso e 
conforme perícia médica, a Sra. Aparecida Rosária 
Gonçalves Guerra Silva, ocupante do cargo de Técnica 
em Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 18 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9.683/20 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
“Dispõe sobre revogação da Portaria 
nº 8.948/19 de 04/04/19.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito Municipal de 
Paraíso, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE baixar a seguinte 
PORTARIA:

Art. 1º. Fica revogada, a partir do dia 22/06/20, a 
Portaria nº 8.948/19 de 04/04/19.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 22 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.684/20 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
AFASTAMENTO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido afastamento por tempo 
indeterminado, conforme requerimento deferido, nos 
termos do Decreto Municipal nº 017/20 de 17/03/2020, a 
servidora pública, Sra. Rosani Aparecida Mori Cardoso, 
ocupante do cargo de Professora de Educação Básica – 
P I.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de afastamento.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 22 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.685/20, DE 22 DE JUNHO DE 2020
“Dispõe sobre designação 
de profissional do quadro do 
magistério público municipal de 
provimento efetivo, para responder 
concomitantemente pela Função 
Gratificada de Diretor de Escola do 
CEMEI do Proinfância Prof. Vilson 
Vilela Rosa” e Função Gratificada de 
Suporte Pedagógico.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito Municipal de 
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a profissional do quadro do 
magistério público municipal que se encontra designada 
para exercer a Função Gratificada de Suporte Pedagógico 
na Rede Municipal de Ensino, preenche os requisitos 
exigidos pelo artigo nos termos do artigo 64, da Lei 
Federal 9394/96, para exercer o cargo em Comissão de 
Diretor de Escola do CEMEI do Proinfância “Prof. Vilson 
Vilela Rosa”;

Considerando que existe a necessidade fundamental 
de um profissional com conhecimento da área 
educacional do município, para a gestão administrativa 
dos profissionais do magistério, bem como a condução 
da parte Administrativa da Unidade Escolar;

Considerando que a referida designação é por tempo 
determinado, durante o período de vigência do estado de 
calamidade pública, no município de Paraíso, nos termos 
do Decreto 17, de 17 de março de 2020;

Considerando que o referido afastamento tem sua 
fundamentação legal, em virtude da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente da corona 
vírus – Covid-19, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020;

Considerando que a referida designação é por tempo 
determinado, quando será constituído o Conselho de 
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Escola que tem a competência para elaborar a lista 
tríplice dos candidatos, para a devida escolha pelo Chefe 
do Poder Público Municipal, nos termos do inciso I, do 
artigo 23, da Lei Complementar 1.185/2018;

Considerando que a Lei Complementar 1.185, de 17 
de agosto de 2018, permite a designação de profissional 
do quadro do magistério, para responder pela Função 
Gratificada de Diretor de Escola do CEMEI e Função 
gratificada  de Suporte Pedagógico, concomitantemente 
com outras funções, sendo possuidor de requisitos 
essenciais de curso de nível superior, licenciatura plena 
em Pedagogia e experiência mínima de três anos no 
magistério público, justificando o interesse público, razões 
pelas quais resolve baixar a seguinte, PORTARIA:

Art. 1º. Fica designado para responder pela Função 
Gratificada de Diretor de Escola do CEMEI do Proinfância 
“Prof. Vilson Vilela Rosa” por tempo determinado, 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, no 
Município de Paraíso, de forma concomitantemente 
com sua Função Gratificada de Suporte Pedagógico, a 
senhora Daniela Aparecida Gouveia Frigeri, portadora da 
cédula de identidade nº 28.076.563-0-SSP/SP, e do CPF/
MF 264.907.468-08, do quadro do magistério público 
municipal.

Art. 2º. Para responder pela Função Gratificada de 
Diretor do CEMEI do Proinfância “Prof. Vilson Vilela Rosa”, 
a profissional do quadro do magistério público municipal, 
ora designada, não terá nenhum tipo de remuneração 
ou vantagem de evolução funcional em sua carreira no 
quadro do magistério público municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 22 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.686/20 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS 
INDEFERIDAS.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Ficam indeferidas, conforme requerimento 
anteriormente protocolado e indeferido, por necessidade 
de serviço e a serem concedidas em momento oportuno, 
as férias referentes ao período aquisitivo de 01/08/18 a 
01/08/19, do Sr. Leonardo Mialichi, ocupante do cargo de 
Procurador Jurídico do Município.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 22 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.687/20 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS 
INDEFERIDAS.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Ficam indeferidas, conforme requerimento 
anteriormente protocolado e indeferido, por necessidade 
de serviço e a serem concedidas em momento oportuno, 
as férias referentes ao período aquisitivo de 18/06/18 a 
18/06/19, da Sra. Paula Mori Cardoso Casseb, ocupante 
do cargo de Nutricionista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.
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Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 22 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.688/20 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO 
INDEFERIDA.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Ficam indeferidos, conforme requerimento 
anteriormente protocolado e indeferido, por necessidade 
de serviço e a serem concedidos em momento oportuno, 
os 15 (quinze) dias de Licença Prêmio referentes ao 
período aquisitivo de 02/01/11 a 02/01/16, da Sra. Ligia 
Mara Alberghini, ocupante do cargo de Lançadora.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 22 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.689/20 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO 
INDEFERIDA.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Ficam indeferidos, conforme requerimento 
anteriormente protocolado e indeferido, por necessidade 
de serviço e a serem concedidos em momento oportuno, 
os 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio referentes ao 
período aquisitivo de 01/02/10 a 01/02/15, da Sra. Juliana 
Vidotti Riguetti, ocupante do cargo de Zeladora.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 22 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.690/20 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 03 (três) dias, a partir de 20/06/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Cleonice Aparecida dos Santos, 
ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 22 DE 
JUNHO DE 2020.
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WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.691/20 DE 23 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
15 (quinze) dias, a partir de 17/07/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. 
Elaine Cristina Vechiato Marconato, ocupante do cargo 
de Encarregada do Setor de Licitações.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 23 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.692/20 DE 25 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 14 (quatorze) dias, a partir de 24/06/2020, nos termos 

da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Raquel Cristina Pereira, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 25 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.693/20 DE 25 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período 
de 20 (vinte) dias, a partir de 29/06/2020, nos termos 
da Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Paraíso, a 
Sra. Carolina Galbeiro Batista, ocupante do cargo de 
Assistente Social.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 25 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.694/20 DE 25 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 10 (dez) dias, a partir de 22/06/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Elaine Lopes Pereira, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Consultório Dentário.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 25 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.695/20 DE 25 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 02 (dois) dias, a partir de 23/06/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 

perícia médica, a Sra. Eliana Aparecida Pereira Martins 
Fusco, ocupante do cargo de Gari.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 25 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.696/20 DE 29 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 09 (nove) dias, a partir de 25/06/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Lucimara do Carmo Costa Silva, 
ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 29 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9.697/20 DE 30 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS 
INDEFERIDAS.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Ficam indeferidas, conforme requerimento 
anteriormente protocolado e indeferido, por necessidade 
de serviço e a serem concedidas em momento oportuno, 
as férias referentes ao período aquisitivo de 01/07/17 a 
01/07/18, da Sra. Silmara Aparecida Isepan, ocupante do 
cargo de Psicóloga.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 30 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.698/20 DE 30 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 20 (vinte) dias, 
a partir de 01/07/2020, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso, a Sra. Lery Albani Alberghini, 
ocupante do cargo de Fisioterapeuta.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 30 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.699/20 DE 30 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE FÉRIAS 
INDEFERIDAS.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Ficam indeferidas, conforme requerimentos 
anteriormente protocolados e indeferidos, por necessidade 
de serviço e a serem concedidas em momento oportuno, 
as férias referentes aos períodos aquisitivos de 05/07/16 
a 05/07/17, 05/07/17 a 05/07/18 e 05/07/18 a 05/07/19 
da Sra. Fabiane Palma Guirado, ocupante do cargo de 
Enfermeira.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 30 DE 
JUNHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9.700/20 DE 01 DE JULHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 
DE CARGO EFETIVO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, Comarca de Monte Azul 
Paulista, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Fica exonerada a servidora pública municipal, 
por motivos de aposentadoria, a Sra. Célia Terezinha 
Teixeira da Costa, RG nº 22.601.316-9 e CPF nº 
128.629.068-67, brasileira, residente e domiciliada nesta 
cidade de Paraíso, do cargo efetivo de Fisioterapeuta, 
para o qual havia sido nomeada pela portaria nº 812/98 
de 02/02/1998.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 01 DE 
JULHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.701/20 DE 01 DE JULHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 
DE CARGO EFETIVO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, Comarca de Monte Azul 
Paulista, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Fica exonerada a servidora pública municipal, 
por motivos de aposentadoria, a Sra. Rosemeire Valentina 
Grotto Almagro, RG nº 19.960.573 e CPF nº 103.915.798-
00, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de 
Paraíso, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos, 
para o qual havia sido nomeada pela portaria nº 143/87 
de 01/07/1987.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 01 DE 
JULHO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Audiência Pública
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